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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMEí{TO PUELICO Ng(D112022

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE. I32.2O22

DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS/FORNECIMENTO

QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA MARCETO

BASTISTA EIRETI.

po, este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNICÍHO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endêreço à Rua José de França Pereira, 10, CEP: 85 230-000, Santa

Maria do oeste -Pr, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. oscAR

DELGADO, brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade RG. ne. 5.296.081-7, e inscrito

no c.p.F. n.c 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim santa

clara, nesta cidade, doravante denominado GoNTRATANTE e, de outro lado, a EMPRESA

MARCELO EASTISTA ElREtl. inscritã no CNPJ n' 24.528.75710001-92, situada na Rua

Brigadeiro Rocha Loures, n. 279, edifício Lewticia,, APT 804, Coronel Vivida/PR, neste ato

representado pelo sr. MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasileiro, maior, portador do CPF/MF

n.e 186.313.788-28, RG 295573612, residente e domiciliado em rua Anita Garibaldi 1171,

Parque 5ão Basilio, Pitanga/PR. doravante denominado CoNTRATADA, têm justo e contratada

a prestação de serviços de medicina clinico geÍal, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e das

cláustrlas e condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente

se ourorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, orlundo do Chamamento Publico ne' OO,.í2O22, paÍa

CREDENCTAMENTO DE SERVIçOS DE MEDICINA CUNICO GERAL, no âmbito do Município de

Santa l!i,àr'ia do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse

públicú, drspensado o concurso público, consoante o disposto no art. 37, inciso lx, da

Consti:u,ção Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

disposto ná Lei ne. 8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si iusto e

contrâtado oelas seguintes cláusulas e condições:

cúUsUTÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objetivo o credenciamento da empresa MARCETO

HENRIQUE BATISTA ElRELl, contratado para prestação dos seguintes serviços:

1.l/lEDlcocLlNlcoGERALPtANToNlsTApararealizaçãode5plantõesdiurnos,de
06 hoÍas, totalizando 30 horas semanais, nos prazos, valores e condições estipuladas

n ?5:e instrumento e das demais disposições constantes no Chamamento Publico

t-
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OOL|2O22, que faz parte integrante e indissociável do presente termo contratual,
independentemente de transcrição.

- L- i.rEDlCO CUNICO GERAL PLANTONISTÀ para Íêalizeção de (01) plantão mensal de
a,ú no.es, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das demais

Cisposições constantes no Chamamento Publico (x)1/2022, que Íaz parte integrante e

indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição.

1- MEDICO CtlNlco GERAL PIANToNISTA- para realização de 2 Plantôes noturnos
rl] l2 horas, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das

,:r.rais disposições constantes no Chamamento Publico fi)U2022, que faz parte
iô, êqrante e indissociável do presente termo contratual, independentemente de

tr.rnscrição.

CúUSUTA ,;EGUNDA - DO VATOR CONTRATUAT

O valor r.ensal da contratação para os Serviços de Medicina Clinico Geral para atuação na

Secretan,r t lunicipal de Saúde, com os demais serviços, conforme descritos abaixo:

Item l- Vô c,r mensal de RS 14.170,00 (quãtorze mil, cento e setenta reais), mênsais,

totalizando o vãlor de RS 170.040,00 (cento e setenta mil, e quarênta reais) Anuais, referente

a 5 Plantões diurnos de 06 horas diárias,30 horas semanais).

!!eLl_l:\/ali,r mensal de RS 5,5OO,OO (cinco mil, e quinhêntos reais), mensais, totalizando o

valor de ii§ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), anuais, ÍeÍeÍente a (01) Plantão mensal de

60 horas.

Item I ll- alor mensâl de RS 2.200,00 lDois mil e duzentos reaisl, mensais, totalizando o valor

de RS 2ti .00 (vinte ê seis mil e ouatrocentos reaisl, referente a 2 Plantóes oturnos de

12 horas.

parágrafo Primeiro: o valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vrgência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

media;rte à'irrinatura de Termo Aditivo.

Parágíafú Sêgundo: O valor do caput pÍevê a pÍestação na totalidade da carga horária,

plantões c,r serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aÍerição do ouantitativo do efetivo cumPrimento, transcritos na correspondente nota Íiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspoirilentês às ausências e/ou não prestação dos serviços.

Parágraio Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

i_
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com crédito direto em conta de titularidade da Pessoa de MARCETO HENRIQUE BASTISTA

EIRELI ora credenciado.

cúu;ut-t '; cRcElRA - Do PRÀzo

o prâ.n o- -,- rtratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinature deste

instrumento, podendo, entretânto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse

público do Município de Santa Maria do Oeste.

cúusuL, r.uARTA: DA FtscALtzAçÃo, tilsrRuçÔEs E APERFEIçoAMENTo Dos sERvlços

Caber.i .,, lúunicípio de Sante Maria do oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestaçãc dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com

tercei.os l:correntes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

parágraro segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.

CúU5UJ. QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Para o .!.rnpi.;mento do obieto deste contrãto, a contratada se obriga a manter durante a

vigêncta dÊste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de chamamento Publico nc

ootl2o22, i:em como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo

Município rle Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do ob.ieto'

parágrar.., rjnico: A contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no pr.,r:€:.c :le disoensa:

l- Execütar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta e frsco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária tles:inada pelo Contratante, respeitedo o limite máximo estipulado neste instrumento;

ll -Ol.:i', :'as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - A,_,. ia.:r. com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendii:r:r'tú aclequado, imediato e eficaz, fornecendo às informações requeridas, ressalvadas

as protepiioas pelo sigilo profissional;

lv - Levar ao conhecimento do contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execucão deste;

v - Zerar oela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposi:, ) r,ara execução do objeto deste;

Vl - Nla rlr:r' :onduta compatível com a moralidade administrativa;

Vll -'lrat;r' com humanidade e respeito toda e qualquer pêssoa com quem mantiver contato

em decorrância da execução deste;

Vlll - 5r:brneter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar'

organi;a,,ár tÉ horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - ;c...:;,I- esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profissio;"a,,',ôjeto deste instrumento guendo solicitado pelo Contratante;

CNPJ: I5.6 84.5i1,4/0 00 í -2 6
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cúusur-l sÉrruA - DAs oBRtGAçôes oo cottmtmtru
São obrigaçôes do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

l- eÍc.ir;'o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo

regente.

ll - es.l:.'", "r a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execuçãc ,./ü obieto deste contrato.

lll - fis:alizar a execução dos serviços prestados pelã Contratada, podendo rejeitá-los quando

estive[er;r fo,-a das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - Notríicar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem cl ,' , .rnr relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, dêfeitos ou vícios

relac,,rnâc '; âD úb.ieto contratado.

cúusut-A orrAvA - Dos REcuRSos oRçÁMENTÁRros

As despesas C.:s serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conte dos recursos

financei.os firovenientes da seguinte dotação orçamentária:

DOTA,.' " t''

X - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade
em decorrência da execução deste;

Xl- t\tâ,' 1.râr, Sêryr prévia autorização, por escrito, do Contratente, qualquer documento ou
objet,..,1,.,rãosejadesuapropriedade,dolocal onde executâ o objeto deste;
Xll ' N-:.) o -.- esistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;
xlll - Não oraticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde
executa o objeto deste;

XIV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrin . ,a dignidade da Administração Pública;

XV- lrão - , zar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto destê
termr :. , :ados à sua disposição, em serviços ou etividades particulares;

XVI - Àlão exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;
XVll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

empréstiííos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termc

XVlll ,,ii . ,-.'cceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualid;de ::xima de atendimento na execução do presente contrato;

XIV - rlsu,r',rr a i'esponsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respectivc consetho de classe, quanto a terceiros.

CúUSULA SEXTA - DA RESPoNSAEIIIDADE c|v|t DA CoNTRATADA:

Parágrafo Primeiro: A Contratadâ é responsável pela indenização de danos causados no

exerc,(,i :. sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

decor ent . do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

fican-: , a: 1'',rr3do ao Contratante o direito de regresso.
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I
10.301.1001.2075

CúUSUL . T ;1NÂ - OAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPTEMENTO DOS SERVIçOS

pela in:. : ,ção total ou parcial do contrato, o contratãnte poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar É, Corir.llada as sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.656/93.

parátreÍo Ünico: É vedada a cobrança de sobretaxas pelâ contratada, sendo motivo de

desc.e cien::;'-r ?ito, pe!'mitindo novos credenciamentos a qualquer momento'

cúUSu.-.. )ÉCIMA - DAS PENALIDADES

O desc,rlri imento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacc cr,: -., . o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

Lei 816519? e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da

incidên.râ Jr: multa.

cúUsUI p, aÉCIMA PRIMEIRA - DAS MUTTAS

o contraiat.,re, rro uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,

inciso ,, ,l' -ei 8.665/93, aplicará multa:

l- ()r,anor) a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

coní( r'rtlrdaüÉ com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por

cento) iobrÊ L. ./alor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

termo, :em oreiuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

conti'ôr Js ê!'i' ;.irli;tl'ativos.

ll - Dor 3t.í-.-. piaticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ns

g.666;:Z.: ,.,i..:ratões, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeir.,-,ra ir.) Santa Maria do Oeste.

cúusutA DÉclMA SEGUNDA - DA REsclsÃo

Constiltrs r ;Ilolrvos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

v;Ljoi!) no concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não

11_
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cumpri.nentc de qualsquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

Íêfert,,''t-. a l-icitacões e Contratos Administrativos.

Parágra. , . íimeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judicr-r or zt:ajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

con-rô:o, ,; .da ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstes neste ãjuste,

até a compleia indenização dos danos.

ParáBraÍo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remurei'acãc ;erá :abível, a não ser o ressercimento de despesas autorizadas pelo

Cont:" : :, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contreto.

Cúij:';,, ,, )ÉclMA TER.EIRA - DAs ATTERAçÕE'

Quaisqr-,er aiterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo

Aditivo, na ';orma cla legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

Parágrafo P;im,eiÍe: A qualquer tempo este Contreto de Prestação de Serviços decorrentes do

term. :'' -'rrpensa poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução

pre\ ttér , rr.r-., úoírti atante.

cúUSuu, ;i.IIIA QUARTA. DO GESTOR

Fica noric:r,:o corno Gestor deste contreto Sr. JOSIAS GONçALVES, portador do RG 3.930.885-

1, in::- ,.,-, . . .-PÍ:/'lúF sob. n' 557.599.719-72, funcionário destâ municipalidade, ocupante do

cargo :- i.:;-;etário Municipal de Saúde, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

termr, ' . , iarlo ;, confo[me dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.s8.565/93.

cúu:;.:; lÉ.rMA qurNTA - DAS DlsPoslçÔEs FlNAls

ParáBialo Primeil.o: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretarnrr,lt,: vin,:urado e subordinado à Contrateda, não tendo com a Contratante nenhuma

relaçãc, .,,r,orca soúre qualquer título ou fundamento.

pará6,.._:i', s2gundo: A contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

prov,soiia j.r cleflnitivamente, â suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua'

asseg,|'.|^ci]-!he' porém' no caso da rescisão por motivos elheios a sua vontade e sem infração

de qu;,,,ctü:, cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

servi(c,s r. it;i.retre'tte prestados

Parã1,3',;, ',r.:eirrrr As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contra,: É:I ,.orjos os seus termos, cláusulas e condições, por 5i e seus sucessores'

Para5ra:.r!i,raito:PaÍaosefeitosdedireltovalemparaesteContrãtoasdisposiçõesdaLei
Federal ns !,566/93 e, alterações posteÍiores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decr;:r:,ti, , .l-l r:,.rrüreza Jos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

prinro,'rs s.', a's rle Direito.

Pará6r'i',r i!u,r:ü; A Contratada será responsável por todas as obrigações trabâlhistas'

tribui,a:'iô! . jíevidenc;árias, seguros, taxes e impostos, acaso envolvidos' e especialmente por

quaitiur: \,'':ilc, êmpregatício que venha a se configurar' inclusive indenlzações decorrentes

de aciden ie de trabalho.

CNPJ: 95.68,1.54,1/0001 -26
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CúUSULA ÜÉCIMA SEXTA - DO FoRO

Fica clpi,r. n foío oa Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

pên r:. s ::.correntes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

priv;l:.3i,r . ,1rre seja ou venha a ser.

lnt.-3r; 1 ! .rpletam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obri8ando as partes

em todos os seus termos, as normas contidas na Lei ns 8.656/93 e altêreções subsequentes,

Lei ne 12.8r'.2/2013, Lei ng 8.080/90, Portaria ns 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação

Pe rtine n .ê

E pci . ' n asrim aiustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas)vias de igual teor

e fo,.''a, .'- üm só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Mari Pr,23 de Junho de 2022.

Cont!'?1?:rtr):

í 
" {b JLj

OSC,'-" r,t ,'AOO

Prefeito Municipal

Test:r. "

Ferr,ar,:'ro .1JeS

RG: 7.o05. r i 3-8

cPF 033.183.689-03

EIRELI

nt

nifer

RG:12.810.249-3

CPF: 102.829.379-86

s. Ni uzia k

ratado

_@
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L32-2O22.

Cor'.Íatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público

interno, in :rito no CNPJ do MF sob nq 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10

- Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municlpal, Sr. osCAR DELGADO.

contratado: EMPRESA MARCELO BASTISTA ElRELl. inscrita no CNPJ n" 24.628.757 /OOO7-

92, sit-,:,J: na Rua Brigadeiro Rocha Loures, n' 279, edifício Lewticia,, APT 804, Coronel

Vivida/PF leste ato representado pelo Sr. MARCELO HENRIQUE BATISTA, brasileiro, maior,

portacor.lo CPF/MF n.e 186.313.788-28, RG 295573612, residente e domiciliado em rua Anita

Garibaldi 1171, Parque São Basilio, Pitanga/PR.

9BJETO: "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS (CLINICO GERALI, PARA

REALTZAR pt ANTÕES DTURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO

E AO CAPS, IiIO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR".

Item i- úâlúi de RS 14.170,00 (quatoÍze mil, cento e setenta reais), mensais, totâlizando o valor de RS

17o.Orl(),(,0 (€ento e setente mil, e quarente reais) Anuais, referente à (5) Plantôes diurnos de 06 horas

diárias, 30 horas semanais.

Item ll- valrr de Rs 5.500,00 (cinco mil, e quinhentos reais), mensais, totalizando o valor de Rs

55.000,00 (!:ssenta e seis mil reais), anuais, referente a (01) Plantão mensal de 50 horas.

Item lll- valor de Rs 2,200,00 (Dois mil e duzentos reais), mensais, totalizando o valor de Rs 25.400,ü)

(vinte e seis mil e quatrocentos Íeais), referente a 2 Plantões noturnos de 12 horas,

Valor total Ílo contÍato de RS 262.ltOO,O0 (Duzentos e sessenta e dois mil e quatÍocentos Íeais)'

Data de essinetuÍa:23 de Junho de 2022.

Vigênciar 22 cie Junho de 2023

\- I
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ESTÀDO DO PÁRÀNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRÁTIVO N'. I32NO22

EXTRATO DE CONTRÀTO ADMINISTRÁTIVO N' I32-
2022.

OBJETO: 'COI'§TRATAÇÀO DE PESSOA JLRIDICA
PARA SERVIÇOS MÉ.DICOS (CLI\ICO CERAL)' PARÂ

R.E,ALIZAR PLANTÔES DIURNOS E NOTURNOS
PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO
ATENDIMENTO E AO CAPS, NO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE/PR".

lL

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.544/0001-26, com sede na Rua

José de França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR' neste

ato representado por seu prefeito municipal, Sr' OSCAR
DELGADO.
CONtTAtâdO: EMPRESA MARCELO BASTISTA EIRELI.
inscrita no CNPJ n' 24.628.7571000l-92, situada na Rua

Brigadeiro Rocha Loures, n'279, edificio Lewticia', APT 804.

Coronel VividaPR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO
HENRIQUE BATISTA, brasileiro, maior, portador do CPF/TvtF

n.' 186.113.788-28, RG 295573612, residente e domiciliado
em rua Anita Garibaldi I171, Parque Sào Basilio, Pitanga,/PR.

!94! Valor de R$ I4.170.00 (quatorze mil, cento e setertâ
reais), mensais, totâlizando o valor de R$ 170.040'00 (cento

e seienta mil, e quarenta reais) Anuâis, referente à (5)

Phntõcs diurnos de 06 horas diárias,30 horas semanais.

!!94q-[! Valor de RS 5.500,00 (cinco mil, e qu!!!1t9!
reai.), men.ais. totâlizândo o vâlor de R$ 66.000'00
(sessenta e seis mil reais), ânuais, refcrentc a (01) Plantão
mensal de 60 horas.

Item III- Valor de R$ 2.200,00 @ois mil e duzentos reais),

mensais. totalizando o valor dc R$ 26.'100'00 (Vinte e seis

mil e qurtrocenÍo§ reâis). relerente a 2 Plântões noturnos
de 12 horas.

\hlor totâl do contrâto de R$ 2ó2.400'00 (Duzentos e

sessentâ e dois mil e quâtrocento§ reais).

I)âtâ de assinâtura: 23 de Junho de 2022
Vigência: 22 de Juúo de 2023
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